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1. JUSTIFICATIVA 
 

Após um breve histórico acerca da saúde pública, dá-se uma abordagem a respeito da 
saúde como direito constitucional fundamental, da aplicabilidade das normas constitucionais e do 
papel do Ministério Público nesse tema, passando à apresentação de alternativas extrajudiciais, 
mediante exemplos de trabalhos realizados na comarca de Campo Mourão/PR, objetivando 
promover, proteger e recuperar a saúde pública, sem a necessidade de acionar o Poder Judiciário. 

 
2. INTRODUÇÃO, HISTÓRICO E FUNDAMENTAÇÃO 

 
 
O tema a ser abordado na presente explanação, o núcleo essencial do debate a 

empreender, é, fundamentalmente, o que o representante do Ministério Público deve fazer para 
cumprir de forma regular, adequada, oportuna e, principalmente, satisfatória, as imposição 
constitucionais previstas no artigo 127 da carta magna, em relação à promoção, proteção e 
recuperação da saúde pública. 

 
As atribuições do Ministério Público, previstas na constituição federal, devem ser 

operadas a partir de uma imperiosa e inafastável necessidade de visualização do contexto social. 
 
A constituição de 88 é dirigente, ou seja, não se contenta em definir um estatuto de 

poder, atuando como “instrumento de governo”, vai além, cuida de estipular programas e metas 
que deverão ser realizados pelo Estado e pela sociedade. Aponta uma nova ordem econômica e 
social que deseja ver implementada.  

 
O Ministério Público como guardião da sociedade, defensor do regime democrático, 

tem o dever institucional de velar pela garantia do direito à saúde, expressamente previsto no 
artigo 196 da carta magna - como sendo o conjunto integrado de ações, da iniciativa dos Poderes 
Públicos, voltados para a realização da nova ordem social, cujos objetivos são o bem estar e a 
justiça social.  

 
O presente trabalho emprega ênfase na parte final do artigo 196 da Carta Magna, 

onde se lê que a “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas 

sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos, o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, é nesse 



sentido que  a atuação do Promotor de Justiça deve se pautar em sua comarca, trabalhar, direta e 
indiretamente, na promoção e proteção da saúde.  

 
As ações e serviços de saúde devem ser executados pelo Estado, visando a construção 

de nova ordem social, cujo objetivo é o bem estar de todos, essas ”tarefas” são dirigidas de forma 
impositiva, ou seja, todos os poderes e a sociedade estão vinculados, não podendo, 
evidentemente, se furtar os membros do parquet.  

 
A visão de saúde pública dos Promotores de Justiça, ao que me parece, deve ser a 

mesma apregoada pela OMS - ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, aliás, deve ser 
adotada por todos os profissionais de saúde, desde o secretário de saúde, chefe da vigilância 
sanitária, fiscais, trabalhando sempre de encontro a melhoria da qualidade de vida da população.  

 
A Organização Mundial de Saúde considerou a saúde “princípio básico para a 

felicidade, as relações harmoniosas e a segurança de todos os povos”, apresentando o conceito de 
saúde como sendo “o estado de completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a 

ausência de doença”.  
 
Saúde não é originariamente um conceito científico, mas uma idéia comum, ao 

alcance de todos. O conceito atual de saúde pública começou a se delinear no Renascimento, 
adotando os gregos um significado extremamente positivo, “o estado daquele que está bem na 
vida”, a higiene alimentar e o exercício físico são considerados importantes elementos de cura.  

 
Platão estende um pouco mais o conceito de saúde, acrescentando o campo da alma e 

a necessidade de estar em harmonia com o corpo, uma mente sã em um corpo saudável. Nesse 
sentido, o equilíbrio interno do homem, com a organização social e a natureza, são sinônimos de 
saúde para a antiguidade grega.  

 
Na Idade Média, embora se privilegie o equilíbrio na definição de saúde, através de 

tratados de ginásticas e dietas, surge a reação coletiva as epidemias, e os primeiros contornos da 
idéia de prevenção, através da identificação, afastamento e eliminação dos chamados contatos 
impuros, a melhor forma de prevenção.    

 
A idéia de proteção sanitária como política de governo, surge no início do século XX, 

e são hierarquizadas três formas - hoje clássicas, de prevenção: a primária, que se preocupa com 
a eliminação das causas e condições de aparecimento das doenças, agindo sobre o ambiente 
(saneamento básico, qualidade dos alimentos, ambiente de trabalho) ou sobre comportamento 
individual (exercícios e dieta, por exemplo); a secundária ou prevenção específica, que busca 
impedir o aparecimento de doença determinada, por meio de vacinação, dos controles de saúde; e 
a terciária, que objetiva limitar a prevalência de incapacidades crônicas ou de recidivas.  

 
No final do século XX, diante da ineficácia do sistema político e social, o Estado fez 

prevalecer a idéia de que a proteção das doenças é de responsabilidade pessoal, dos grupos, da 
família (a AIDS por exemplo), as estruturas Estatais passam a estabelecer prioridades não em 
virtude dos índices epidemiológicos, mas, sim, em razão de análise econômica do custo 
benefício, resultando, na prática, em ausência e ineficiente prevenção.  

 



Embora a saúde esteja reconhecida como direito na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (artigo 25), onde é afirmada como decorrência do direito a um nível de vida 
adequado, capaz de assegurá-la ao indivíduo e a família, na prática sua observância ainda está 
longe de ser atendida. 

 
Assim como a “globalização” caminha para estabelecer critérios específicos na 

organização do comércio mundial e nas relações entre os povos, também em relação à saúde, os 
passos estão sendo dados para que o direito do ser humano de ter saúde, se sobreponha aos 
direitos corporativos ou de um grupo de restrito de pessoas (como exemplo recente, a quebra de 
patente de grandes corporações farmacêuticas). 

  
A contínua intervenção estatal nas questões relativas à saúde individual e coletiva 

revela a criação de uma “política de saúde”, que por sua vez, não pode existir isolada devendo 
articular-se com projetos e diretrizes governamentais voltadas para outros setores da sociedade, 
tais como a educação, alimentação, habitação, transporte e trabalho.  

 
No conjunto, a presença e a atuação do Estado nessas áreas, no dizer de Carlos 

Bertoli Filho, recebe o nome de Políticas Sociais.     
 
Inúmeros dispositivos constitucionais guardam relação com a necessidade de 

proteção a saúde: artigo 1º da Constituição Federal em seu inciso III, ao estabelecer que um 
dos fundamentos do Estado Democrático de Direito é a dignidade da pessoa humana; no 
artigo 3º em seu inciso IV ao disciplinar: promoção do bem estar de todos; no artigo 5º, 
inciso I, em que estabelece igualdade entre homem e mulher; no artigo 6º caput, onde 
disciplina os direitos sociais e finalmente os artigos 196 que trata a saúde como um dever do 
Estado estabelecendo diretrizes até o 200 da carta magna.  

 
Evidente que não há um Estado Democrático de Direito sem a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, entendida como um complexo de fatores sociais, desde o emprego com 
salário digno, a moradia, a educação, lazer, meio ambiente equilibrado. Salta aos olhos, por sua 
vez, e contraria todos os mais comezinhos princípios da dignidade humana e bem estar social, um 
País em que uma família tenha que viver de recolher no chamado “lixão”, os “restos” de 
alimentos desprezados por uma parte da população.   

 
No exemplo acima mencionado, evidencia-se que grande parte dos aparatos do 

Estado falhou, inicialmente, a geração de empregos, renda, impondo, pela ausência de alternativa 
e oportunidade (ou alguém pode imaginar que foi uma escolha dos freqüentadores do “lixão”), ao 
pai de família, disputar, literalmente, com as aves de rapinas, urubus, o chamado “pão nosso de 
cada dia”. De outro lado, o bem estar social, que não identificou a família em situação de risco 
(entenda-se como miséria absoluta - o não ter o que comer), segue uma seqüência de falhas, 
comprometimentos, da saúde do trabalhador, da infância e juventude, do meio ambiente, aliás, 
um dos grandes embates desenvolvido nesta área constitui-se justamente a erradicação do 
trabalho infantil, e mais ainda, neste tipo de ambiente, totalmente inóspito.   

 
A situação acima explanada, infelizmente, freqüente em nosso País, em especial nos 

grandes centros urbanos, vem de encontro ao previsto no artigo 197 da Constituição Federal, que 
disciplina os serviços de saúde como sendo de relevância pública, impondo diante da situação de 



iniqüidade da saúde, a adoção de políticas sociais combatendo a pobreza, falta de informação, 
desemprego e miséria, como fatores primordiais na promoção e proteção da saúde.  

 
Dentro desta visão, a promoção da saúde destaca a importância da participação ativa 

das pessoas nas mudanças das condições sanitárias e na maneira de viver, condizentes com a 
criação de uma cultura de saúde. Com isto, as informações e conhecimentos constituem valiosos 
instrumentos para a participação e as mudanças dos estilos de vida nas comunidades.  

 
Os Estados membros da Organização Mundial de Saúde – OMS, há mais de 20 anos, 

firmaram a Declaração de Jacarta sobre a Promoção da Saúde para o Século XXI, apresentando 
uma gama de requisitos determinantes da saúde para o século XXI, quais sejam: paz, abrigo, 
instrução, segurança social, relações sociais, alimento, renda, direito de voz das mulheres, 
um ecossistema estável, uso sustentável dos recursos, justiça social, respeito aos direito 
humanos e equidade. Apontam a pobreza, indubitavelmente, e, acima de tudo, a maior 
ameaça à saúde.  

 
A Conferência Internacional para a Promoção a Saúde, em Ottawa, Canadá, realizada 

há mais de dez anos, traçou cinco estratégias para a obtenção de maior eqüidade em saúde. São 
elas:  

 
1) elaboração de políticas públicas saudáveis;  
2) criação de meio ambiente que proteja a saúde;  
3) fortalecimento de ação comunitária;  
4) desenvolvimento de habilidades pessoais;   
5) reorientação dos serviços de saúde.  

 
Todavia, para a eficácia de referidas estratégias, há necessidade que as pessoas 

estejam no meio da ação de promoção de saúde e na tomada de decisões, ressaltando que o 
acesso à instrução e à informação é essencial para alcançar a participação eficaz, somados ao 
direito de voz das pessoas da comunidade.  

 
Registre-se, neste momento, a importância dos Conselhos Municipais de Saúde, 

verdadeiro controle social e a relevância do representante do Ministério Público ajudar na 
capacitação dos referidos conselheiros, comparecendo às reuniões e mais ainda, fornecendo 
subsídios para que a comunidade escolha representantes realmente interessados em desempenhar 
as atribuições de conselheiros, deixando de ser mero “joguete” das autoridades municipais, a 
mando de determinados interesses políticos.  

 
 
3.  ESTRATÉGIA INSTITUCIONAL 

 
 
O conceito atual de saúde pública, como vimos acima, consiste na adoção de políticas 

sociais instrumentalizando ações preventivas assecuratórias da melhoria da qualidade de vida, o 
papel do representante do Ministério Público, por sua vez, deve ir ao encontro a essa política. O 
Promotor de Justiça deve “fazer a diferença” na comunidade, a idéia de mero acusador do crime, 
na saúde não pode corresponder a mero garantidor da entrega de medicamentos pelo Poder 
Público, embora seja extremamente importante assegurá-los aos que nos procuram com receitas 



onde são prescritos medicamentos que não foram encontrados na farmácia básica, e ignorados 
pelos representantes do Poder Público que limita-se a informar que não há previsão de entrega.  

 
Todavia, sob a ótica desta Instituição, saúde não deve ser simplesmente assegurar a 

entrega de medicamentos, a Promotoria de Justiça tem o dever institucional de ir muito mais 
além.  

 
Nesse diapasão, peço vênia, para transcrever situação vivida por essa Promotora, a 

qual teve grande significado. 
 
Recentemente, durante uma reunião realizada a pedido da Promotoria de Justiça de 

Saúde Pública da Comarca, em um município com cerca de 4.000 habitantes, há 40 Km da sede, 
objetivando levar informações a respeito da formação e atribuições dos Conselhos Municipais de 
Saúde, antecipando-se a Conferência de Saúde que estava para ser realizada e, segundo 
reclamações de moradores, conduzida sem a publicidade necessária e imprescindível para o 
verdadeiro controle social, percebi qual importante o papel do Promotor de Justiça.  

 
No local destinado à realização da reunião, o “salão de festas” da cidade onde são 

realizados seus maiores eventos, uma espécie de grande galpão, num dia muito chuvoso, por se 
tratar de um município eminentemente agrícola, aliás, como grande maioria dos pequenos 
municípios paranaenses e brasileiros, deparei-me com cerca de 50 pessoas.  

 
No decorrer da explanação constatei a presença de professoras, diretoras de escola, 

donas de casa, representantes do comércio, da igreja, estudantes, que ouviram atentamente as 
orientações, e, após uma série de perguntas, tive certeza de que aquele grupo certamente se 
encarregaria de levar adiante as informações trazidas naquela tarde chuvosa. 

 
Reforcei meu pensamento da necessidade do Promotor de Justiça levar informações à 

comunidade, aliás, informação é também uma das estratégias de promoção e prevenção de saúde 
pública. Informações diversas, não somente de suas atividades, no intuito de aproximá-lo da 
comunidade para o qual trabalha, mas também de outros profissionais que, assim como e em 
conjunto com o Promotor de Justiça, somam esforços e tem um objetivo comum: fazer o que 
estiver ao nosso alcance (às vezes, apesar de todos os esforços não conseguimos o resultado 
pretendido), para a melhoria da qualidade de vida das pessoas. 

 
Após o término da conversa uma senhora indagou: por que o promotor estava ali, 

pois imaginava que o promotor só acusava ou então, em se tratando de saúde, iriam procurá-lo 
para “furar fila” e realizar algum exame ou cirurgia na rede pública.  

 
Comprovei que saúde é realmente uma mente sã em um corpo são, quando uma 

senhora fez uma reivindicação ao término da reunião: que voltassem a realizar naquele local os 
bailes da terceira idade, pois era sua única diversão naquela pequena cidade. Diante dessa 
reivindicação e de tantas outras, foi colocada a necessidade de serem incluídos no Plano 
Municipal de Saúde, e desenvolvidos nos municípios, programas destinados à terceira idade, tais 
como a promoção do lazer, esportes, estendendo-se também para as crianças e adolescentes. 

 



Oportunamente, frisou-se que deve haver investimento na prevenção e promoção da 
saúde ao invés de preocupar-se, exclusivamente, em adquirir ambulâncias encaminhando os 
pacientes ao hospital do município pólo.  

 
Outro exemplo citado na referida reunião, foi de um município em que teria sido 

recentemente inaugurado um Posto de Saúde, entretanto, os bairros vizinhos continuavam 
apresentando altos índices de infecção e baixo índice de vacinação, freqüência das crianças nas 
escolas e creches. Indagados aos moradores da situação pelo Conselho de Saúde, foram 
informados de que havia um córrego que ligava o bairro ao posto, tendo os moradores que 
atravessá-lo, originando o alto índice de doenças e a baixa freqüência nas escolas. Decidiu-se 
construir uma passarela, ao invés de adquirir uma nova ambulância ou construir outro posto de 
saúde, constituindo verdadeiro exemplo de ´política de saúde´ construída pela comunidade.  

 
Os exemplos acima citados têm o intuito de colocar a necessidade do Promotor de 

Justiça intervir efetivamente promovendo e protegendo a saúde das pessoas, melhorando a 
qualidade de vida, podendo fazê-lo administrativamente (como os exemplos acima) mediante 
simples orientação, informações, palestras, notificações, procedimentos administrativos, termos 
de ajustes e recomendação administrativa.  

 
Esgotada a via administrativa, ai sim, intervirá judicialmente através de Ação Civil 

Pública na esfera cível e/ou oferecendo Denúncia pela prática de crimes contra a saúde pública. 
 
Algumas intervenções administrativas culminam com o oferecimento de Denúncia 

pela prática dos delitos capitulados nos artigos 267 a 285 do Código Penal, que se encontram 
previstos como espécie de crimes contra a incolumidade pública, além de outros, a exemplo do 
tráfico de entorpecentes, que tem a saúde pública como bem jurídico.  

 
Seguindo a idéia inicialmente colocada, e baseando-se em resultados já obtidos na 

comarca, é inquestionável que os Promotores de Justiça devem atuar em “parceria” com a 
vigilância sanitária do município, quando estiver qualificada, juntamente com a Regional de 
Saúde, desenvolvendo projetos em diversos campos de atuação de questões que envolvam a 
vigilância sanitária.  

 
Embora sejam atuações desprovidas de grandes aparatos, trazem, indubitavelmente, 

inúmeros benefícios à qualidade de vida dos moradores e, principalmente, criam uma cultura de 
saúde referente á qualidade, higiene e manipulação dos alimentos. 

 
Vigilância Sanitária atinge a todos os brasileiros, independente de classe social, 

iniciando pela manhã ao escovar os dentes, através do controle de qualidade exercido pela 
ANVISA – Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, segue com o controle da qualidade da 
água, dos alimentos, tais como carne, leite, verduras, prossegue com a fiscalização e oferta de 
vacinas nos postos de saúde, produtos comercializados em feiras livres, adoção de planos de 
gerenciamento de resíduos de saúde, roteiro de inspeção nos hospitais, farmácias, medicamentos 
e diversas outras atribuições.   

 
Novamente, peço vênia, para reportar-me as experiências vividas nesta Promotoria.  
 



Efetivamente o Ministério Público de Campo Mourão, mais especificamente a 1ª 
Promotoria, desenvolveu ações que resultaram em êxito absoluto, a exemplo do leite in natura, 
em que após serem cadastrados todos os produtores, entregadores de leite nesta situação, 
realizou-se audiência pública, inicialmente, esclarecendo a necessidade de adequação, as diversas 
formas de fazê-la, cabendo aos interessados, ou seja, aos produtores e entregadores de leite, 
escolhê-la. Foram colocadas várias alternativas, tais como, entregar o leite no laticínio da cidade, 
adquirir uma pasteurizadora, preocupando-se ainda com a adequação do condicionamento e 
transporte.   

 
Criou-se uma associação para os produtores e outra para os entregadores, que 

decidiram entregar o leite no laticínio, que após pasteurizá-lo devolve ao produtor/entregador, e 
este por sua vez, com o leite devidamente pasteurizado, acondicionado em caixas térmicas, 
entrega aos clientes nas suas respectivas residências. Resultado da atuação e intervenção do 
Ministério Público e vigilância sanitária: qualidade assegurada do leite, evitando surtos de 
hepatite e outras doenças e, de outro, a geração de empregos e melhoria da qualidade de vida das 
pessoas que vivem deste trabalho, registrando um grande aumento das vendas, pois o consumidor 
sentiu-se seguro para adquirir referida mercadoria.  

 
Em virtude do procedimento adotado pelo MP, resolveu-se uma questão de saúde 

pública, pois havia estatística da vigilância sanitária de que o último surto de hepatite, ocorrido 
em determinado bairro da cidade, teria sido provocado pelo chamado “leite in natura” ingerido 
pelos moradores.  

 
Outros exemplos seriam as feiras livres, fiscalização de bares, lanchonetes, 

restaurantes, panificadoras, iniciando o procedimento pelo Ministério Público com a notificação 
de todos os envolvidos para uma audiência pública, realizando orientações técnicas a respeito da 
higiene e manipulação de alimentos, a ser desenvolvida por profissionais da saúde.  

 
Seguem atuações e orientações aos empresários da cidade referente a saúde e 

segurança dos trabalhadores, firmando-se termos de ajuste, fixando prazos para adequação e, 
necessária fiscalização do cumprimento do ajuste .  

 
Cabe registrar, que o monitoramento freqüente das atuações realizadas pelo 

Ministério Público em parceria com a Vigilância Sanitária, poderia ser suprimido ou, 
visivelmente diminuído, caso houvesse um trabalho concomitante, focado no mesmo objetivo, 
entre promotorias que compõe uma mesma micro-região, um mesmo pólo regional.  

 
Pois certamente teríamos resultados mais efetivos e prolongados, evitando constantes 

fiscalizações da vigilância sanitária, em razão de que cultivaríamos, e isso é o ideal, hábitos de 
saúde, de higiene em todos os cidadãos ali residentes, e, em especial, nos estabelecimentos que 
comercializam alimentos, bem como em outros de segmentos de acentuada importância, tais 
como os hospitais e unidades de saúde.  

 
Constatei essa situação em relação ao procedimento administrativo referente às 

sorveterias da cidade, cujo objetivo era garantir a qualidade dos chamados gelados e comestíveis, 
pois sabemos que nas cidades de pequeno e médio porte, no alto do verão, há inúmeros 
“carrinhos de sorvetes”, nas portas de escolas, bancos, ou seja, onde há um grande número de 
freqüentadores, vendendo picolés de fruta e leite.  



 
A Portaria nº 377/99 da ANVISA exige que as sorveterias tenham as chamadas 

pasteurizadoras para a produção das caldas, estabelecendo ainda a necessidade de controle da 
qualidade da água utilizada na produção dos sorvetes, a ser realizada pela vigilância sanitária. 
Após os esclarecimentos devidos e assinaturas dos termos de ajuste, um dos proprietários 
presentes questionou as razões de referida exigência ocorrer somente nesta comarca, não se 
estendendo aos municípios vizinhos, pois evitaria que houvesse a venda de produto impróprio ao 
consumo por comerciantes em situação inadequada, o comércio de produtos ´clandestinos´ em 
prejuízo do consumidor e dos comerciantes que estivessem devidamente adequados.  

 
Nesse contexto de promoção de proteção da saúde, o monitoramento nos hospitais e 

unidades de saúde se faz mediante os roteiros de inspeção da vigilância sanitária. Embora seja 
obrigatória as inspeções anuais, a atuação do Ministério Público é de suma importância, 
solicitando novas inspeções quando necessário, exercendo um freqüente acompanhamento e 
controle da qualidade no atendimento hospitalar. 

 
Como dito, a regionalização destes procedimentos poderia gerar grandes benefícios 

tanto de ordem financeira, quanto de efetivo exercício da cidadania.   
 
Por derradeiro, registre-se a necessidade de controle da saúde e segurança do 

trabalhador junto à empresa, tendo-se mostrado eficiente através da remessa mensal das CAT’S 
pela Previdência Social, selecionando a Promotoria as situações em que se vislumbra condições 
inadequadas de trabalho.  

 
A par dos exemplos citados acima, creio que possa ser útil (ainda que como singelo 

subsídio) algumas atuações do Ministério Público de Campo Mourão, Promotoria de Saúde 
Pública, que redundaram na melhoria da qualidade de vida, através de ações que promoveram e 
protegeram a saúde das pessoas da comunidade:  

 
TRABALHO REALIZADO DATA RESULTADO 
Constatação de irregularidades na 
Clínica do Rim de Campo Mourão 
através de relatório da Vigilância 
Sanitária 

15/06/1998 
Audiência com o proprietário. 
Irregularidades sanadas 

Encaminhamento de sugestões 
para regulamentar a instalação de 
torres de rádio base de telefonia 
celular 

01/11/1999 
Criação de legislação regulando a 
matéria 

Termo de Ajustamento para 
regularizar galerias em vista de 
danos à saúde pública 

29/12/2000 Obra realizada para sanar o problema. 

Requisição de inspeção nas 
instalações do CIS-COMCAM – 
Consórcio Intermunicipal 

02/04/2001 
Ajustamento de conduta. Obra de 
ampliação para adequar as instalações. 

Audiência pública com os 
produtores e entregadores de leite, 
com orientações técnicas e Termo 
de Ajustamento de Conduta 

05/02/2002 

Conscientização dos envolvidos. 
Criação de uma Associação dos 
Produtores de Leite que passou a ser 
responsável pela pasteurização e 



embalagem do leite. 
Foi noticiado o aumento das vendas 
por tais produtores que ampliaram o 
número de clientes em vista da 
regularização do produto 

Termo de Ajustamento de Conduta 
para regularizar o plantão médico 

08/02/2002 
Estabelecido plantão médico conforme 
legislação em vigor 

Após inspeção realizada pela 
Vigilância Sanitária em 
cumprimento à requisição do 
Ministério Público, realizou-se 
audiência com o Representante 
legal do Hospital Santa Casa e as 
autoridades de saúde envolvidas, 
firmando-se Termo de 
Ajustamento de Conduta 

29/08/2002 

Adequação imediata do nosocômio 
quanto aos itens urgentes. 
Estipulação de prazo para as demais 
adequações. 
Fiscalização do cumprimento do termo 

Audiência pública com orientações 
técnicas aos proprietários de 
lanchonetes e restaurantes, quando 
se firmou Termo de Ajustamento 
de Conduta 

24/09/2003 

Conscientização dos proprietários e 
adequação das empresas quanto às 
normas de higiene e manipulação de 
alimentos 

Após inspeção realizada pela 
Vigilância Sanitária em 
cumprimento à requisição do 
Ministério Público, realizou-se 
audiência com o Representante 
legal do Hospital Beneficente de 
Janiópolis e as autoridades de 
saúde envolvidas, firmando-se 
Termo de Ajustamento de Conduta 

10/11/2003 

Adequação imediata do nosocômio 
quanto aos itens urgentes 
Estipulação de prazo para as demais 
adequações. 
Fiscalização do cumprimento do termo 

Audiência pública com todos os 
feirantes e autoridades de saúde 
envolvidas, realizando-se 
orientações técnicas. Foi firmado 
Termo de Ajustamento de Conduta 

15/03/2004 

Conscientização dos feirantes quanto 
às normas de higiene e manipulação 
de alimentos. 
Adequações efetuadas 

Fiscalização pela Vigilância 
Sanitária Estadual com orientações 
técnicas aos proprietários de 
lanchonetes, bares, restaurantes e 
panificadoras, conforme requisição 
do Ministério Público, quando 
foram autuadas para regularizar o 
estabelecimento quanto às normas 
de saúde pública 

22/04/2004 
Realizaram adequações. Fiscalização 
das autuações 

Audiência pública referente a 
depósitos de lixo, com orientações 
técnicas e apresentação de modelos 
de cooperativas de reciclagem em 

14/09/2004 

Conscientização dos envolvidos.  
Retirada dos depósitos irregulares. 
Regularização dos depósitos que 
permaneceram em atividade 



funcionamento. Firmou-se Termo 
de Ajustamento de Conduta com 
os catadores de lixo e responsáveis 
por locais de depósito 
Audiência pública com orientações 
técnicas aos proprietários de 
lanchonetes, bares, restaurantes e 
panificadoras, quando se firmou 
Termo de Ajustamento de Conduta 

24/09/2004 

Conscientização dos proprietários e 
adequação das empresas quanto às 
normas de higiene e manipulação de 
alimentos 

Após inspeção realizada pela 
Vigilância Sanitária em 
cumprimento à requisição do 
Ministério Público, realizou-se 
audiência com o Representante 
legal do Hospital Central 
Hospitalar e as autoridades de 
saúde envolvidas, firmando-se 
Termo de Ajustamento de Conduta 

06/10/2004 

Adequação imediata do nosocômio 
quanto aos itens urgentes. 
Estipulação de prazo para as demais 
adequações. 
Fiscalização do cumprimento do termo 

Audiência com os proprietários de 
sorveterias com irregularidades 
apontadas pela Vigilância 
Sanitária, firmando-se Termo de 
Ajustamento de Conduta 

18/11/2004 
As sorveterias que optaram por 
continuar as atividades procederam as 
adequações estipuladas no termo 

Audiência pública com orientações 
técnicas aos proprietários de 
lanchonetes, bares, restaurantes e 
panificadoras, quando se firmou 
Termo de Ajustamento de Conduta 

19/11/2004 

Conscientização dos proprietários e 
adequação das empresas quanto às 
normas de higiene e manipulação de 
alimentos 

Palestra acerca do tema 
“Agrotóxicos e Transgênicos” 
proferida pelo Engenheiro 
Agrônomo Sebastião Pinheiro – 
Referência na América Latina em 
Agroecologia. O evento foi aberto 
à comunidade em geral e contou 
com a participação de mais de 500 
pessoas 

11/08/2005 
Conscientização quanto ao tema, 
atingindo-se um público variado entre 
estudantes e profissionais 

  
 

Afora os trabalhos acima mencionados, a Promotoria vem resolvendo, 
extrajudicialmente, casuisticamente problemas na área de saúde pública: 
 

PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS SOLUCIONADOS 
ITEM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 TOTAL 

Medicamentos 6 15 7 4 31 16 79 
Exames Médicos 1 1 1 4 7 1 15 
Abate Clandestino 1 1  1 1 1 5 
Consulta/TFD 2 1 1 6 2 2 14 



UTI     2  2 
Inspeção 3 5 10 11   29 
        
TOTAL 13 23 19 26 43 20 144 

 
 
Os dados afetos aos Pedidos de Providências representados graficamente: 
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4. CONCLUSÃO 
 

É evidente que a saúde pública se entrelaça a outros fatores, tais como o meio 
ambiente, saúde do trabalhador, educação, esporte, consumidor, dentre outras, razão pela qual, há 
necessidade de estratégias para a obtenção de melhores resultados, objetivando o enfrentamento 
de forma criativa e solidária das adversidades, mediante a parceria do Ministério Público com a 
Vigilância Sanitária dos municípios e da Regional de Saúde que compõe um mesmo pólo 
regional, garantindo maior efetividade, continuidade das ações e resultados mais prolongados, 
criando-se uma cultura de saúde em determinada região, evitando constantes fiscalizações da 
vigilância sanitária possibilitando, inclusive, atender a um maior número de pessoas e programas.  

 
A atuação dos membros do Ministério Público através da propositura de ações civis 

públicas tem contribuído de forma decisiva para o cumprimento do disposto na carta magna, 
devendo contudo, no meu modesto modo de ver, ser complementada com procedimentos 
administrativos, as vezes aparentemente simples, mas que atendam as necessidades específicas de 
uma determinada comunidade.     

 
 

*Promotora de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Mourão/Pr. 
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